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São José do Barreiro, 09 de maio de 2025. 

OF GP n.° 35/2025 

Excelentíssimo Senhor, 

Pelo presente. venho à Vossa Excelência, encaminhar respostas 

dos requerimentos n.'s 77 ao 94/2025. conforme solicitado no Oficio n.° 36, desta Casa 

Legislativa. 

Esperando ter atendido ao solicitado. colocamo-nos para qualquer 

esclarecimento que se fizer necessário. 

- 
- 

_ 
Ww--  - 	- 

Luís  Eduardo Santos Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Ver. DANIEL CORREIA BRAGA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

São José do Barreiro - SP 

  

CÂMARA MUNICIPAL 
PROTOCOLO N 	JR. (7  

Sk_flo  EtIreiro 	 p.12.252,5„. 

Mário J'orge da S. Franco 
Assistente Legislativo II 
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São Jose do Barreiro, 09 de maio de 2025. 

REF: Requerimento n.° 92/2025 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n.° 92/2025, encaminho Vossa Excelência, 

memorando da Diretora do Departamento de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer, informando sobre o requerido. 

Atenciosamente, 

_,Wis-E(ivardo Santos Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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São José do Barreiro, 05 de Maio de 2025. 

OFÍCIO N2  026/2025 

Respostas ao Requerimento N 2092 /2025 

Exmo. Senhor Vereador, 

Em resposta ao Requerimento n 2092, que solicita o envio de cópia do "Calendário 

anual de atividades Turísticas do Município." 

Venho informar que está em elaboração, e após sua conclusão será encaminhado a 

essa Câmara Municipal. 

Nesta oportunidade reitero —lhe as expressões do mais alto apreço e consideração e 

coloco —me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

./Wv■AQ\C 
FABIANA VIANA DE MORAES 

Diretora do Departamento de Cultura, Turismo e Esporte e Lazer. 

Fabiana Viana de Moraes 
pirem, do Deourromento øe Turismo 


